
 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

– CPL DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 

 

 

  

Concorrência Pública Nº 013/2017  

Processo Nº: 051/2017 

 

 

 

          MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.751.699/0001-45, com sede na Rua Padre Carapuceiro, 733, 

Empresarial Center I, 11º Andar, Sala 1102, Boa Viagem, Recife/PE. 

CEP: 51020-280, telefone (081) 3465-5382, e-mails: 

martinezadv@uol.com.br e haroldomartinez@martinezadvogados.com.br, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 

Edital de Concorrência Pública nº 013/2017, apresentar 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

consoante os fundamentos a seguir expostos.  

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

De acordo com o Item 19.4. do Edital de Concorrência 

Pública n° 013/2017, os recursos serão admitidos dentro do que se 

estabelece no artigo 109 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, vejamos: 
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Nesse sentido, dos atos da Administração que versem sobre 

julgamento das propostas, conforme se infere do artigo 109, inciso I, 

alínea “b”, da Lei n° 8.666/93, é cabível Recurso Administrativo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do respectivo 

ato, in verbis: 

“Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

b) julgamento das propostas;” 

 

O Aviso de Julgamento fora publicado em 20 de setembro de 

2018 (quinta-feira), como se pode observar abaixo: 

 

 



 

Logo, como a publicação do Aviso de Julgamento se deu em 

20 de setembro de 2018 (quinta-feira), conforme evidenciado acima, 

interposto nessa data, mostra-se tempestivo o presente Recurso 

Administrado. 

 

 

II – DOS PRESSUSPOSTOS FÁTICOS 

 

O processo licitatório em referência tem por objeto a 

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

assessoria jurídica para a Companhia de Saneamento do Pará, defendendo 

a COSANPA em qualquer tipo de ação trabalhista e consumerista, bem 

como em assuntos administrativos de seu interesse, com atuação em 

todas as instâncias na capital e no interior do Estado do Pará, 

conforme Especificação Técnica nº 001/2017-PJU, vejamos: 

 

 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da COSANPA, instituída 

pela Portaria nº 663/2017, tornou público aos interessados, em 20 de 

setembro de 2018 (quinta-feira), o AVISO DE JULGAMENTO da Concorrência 

Pública n° 013/2017, declarando como vencedora do presente certame a 

licitante NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, cujo valor proposto 

foi de R$ 815.775,00 (oitocentos e quinze mil, setecentos e setenta 



 

e cinco reais), sendo consideradas desclassificadas todas as demais 

licitantes, conforme se extrai dos trechos adiante destacados: 

 

 

 

 

  

 

Todavia, no que pertine, em específico, à licitante 

MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME, é certo que a ilustre 

Comissão Permanente de Licitação da COSANPA precipitou-se ao 

considerar a sua proposta inexequível, atuando de forma equivocada ao 

declarar a sua desclassificação, como restará comprovado nas linhas 

vindouras, sendo esse o objeto precípuo do presente Recurso 

Administrativo. 

 

 



 

III – DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL OFERTADA PELA MARTINEZ 

& MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME – DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA – 

ATO NULO 

 

Em síntese apertada, podemos dizer que a Administração 

Pública, ao realizar certame licitatório, tem por objetivo eleger a 

proposta mais vantajosa para a realização de uma obra/serviço e para 

as suas compras. 

 

É sabido que o fator que exerce maior influência na decisão 

tomada pela Administração, na hora de classificar uma licitante, por 

exemplo, é o preço, que deve ser o menor dentre os ofertados, contanto 

que seja exequível, justamente para que não haja riscos de 

inadimplemento do contrato. 

 

Desse modo, pode-se dizer que, via de regra, a maior 

preocupação da Administração Pública reside na redução de gastos 

públicos. 

 

Todavia, cumpre esclarecer que os mecanismos utilizados 

pela Administração, no intuito de apurar a exequibilidade das 

propostas, muitas vezes, mostram-se ineficazes, o que resulta, 

consequentemente, na perda da melhor contratação, gerando prejuízo ao 

erário, como no presente caso. 

 

Tratando-se de licitações públicas, a inexequibilidade de 

preços consiste na possibilidade de desclassificação de uma proposta 

cujo preço for manifestamente insuficiente para cobrir os custos de 

produção ou, ainda, no risco de se despender tempo e recursos 

públicos, adjudicando o objeto do certame licitatório àquela 

licitante sem, no fim, alcançar o resultado pretendido. 

 



 

José dos Santos Carvalho Filho, diz que:  

 

“Julgadas e classificadas as propostas, sendo 

vencedora a de menor preço, o pregoeiro a examinará 

e, segundo a lei, decidirá motivadamente sobre sua 

aceitabilidade. Não há, entretanto, indicação do que 

seja aceitabilidade, mas, considerando-se o sistema 

licitatório de forma global, parece que a ideia da 

lei é a de permitir a desclassificação quando o preço 

ofertado for inexequível, ou seja, quando não 

comportar a presunção de que o contrato será 

efetivamente executado.” 

 

(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 

administrativo, 17ª ed. Lumens Juris Editora. Rio de 

Janeiro, 2007, p.269)  

 

 

Na expressão de Hely Lopes Meirelles: 

 

“A inexequibilidade manifesta da proposta também 

conduz à desclassificação. Essa inexequibilidade se 

evidencia nos preços zero, simbólicos ou 

excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de 

entrega e nas condições irrealizáveis de execução 

diante da realidade do mercado, da situação efetiva 

do proponente e de outros fatores, preexistentes ou 

supervenientes, verificados pela Administração.” 

 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato 

Administrativo, 10ª ed. Editora RT: 2010, pág. 202).  

 

 



 

Como delineado anteriormente, ao julgar as propostas 

ofertadas pelas licitantes, a Administração Pública utiliza como 

parâmetro o valor estimado. Logo, a proposta vencedora deverá atender 

às exigências do edital e ofertar o menor preço, para que seja 

consagrada vencedora do certame. 

 

Sob pena de desclassificação, a proposta ofertada não deve 

ser inexequível, conforme preceitua o artigo 48, inciso II, da Lei n° 

8.666/93: 

 

“Art. 48. Serão desclassificadas: 

 

[...] 

 

II - propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato, condições estas necessariamente 

especificadas no ato convocatório da licitação.” 

 

 

Como se infere do dispositivo legal acima transcrito, a 

desclassificação por inexequibilidade não se dará de forma 

automática, em todos os casos deverá ser oportunizado à licitante a 

comprovação da exequibilidade da proposta ofertada, considerando os 

preços habitualmente praticados no mercado. 

 

Sobre o tema, convém relembrar que, aos 24 de agosto de 

2018, os membros da Comissão Permanente de Licitação da COSANPA 



 

reuniram-se para sessão de abertura do invólucro n° 2 (Proposta 

Comercial), que fora declarada suspensa, tendo em vista que, de acordo 

com o Ofício Circular n° 019/2018, as licitantes foram convocadas a 

PRESTAR ESCLARECIMENTOS acerca da exequibilidade de suas propostas 

comerciais. 

 

De acordo com o Item 6.1. do Edital, o valor máximo 

estimado para a presente licitação é de R$ 1.087,700,00 (um milhão, 

oitenta e sete mil e setecentos reais), vejamos: 

 

 

 

Quanto a esse aspecto, convém relembrar que a MARTINEZ & 

MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME apresentou proposta com o preço 

global de R$ 663.497.00 (seiscentos e sessenta e três mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais), ou seja, a quantia ofertada 

corresponde a 61% (sessenta e um por cento) do valor máximo estimado 

para a presente licitação, que, como anteriormente pontuado, é de R$ 

1.087.700,00 (um milhão, oitenta e sete mil e setecentos reais). 

Nessa mesma linha de raciocínio, a fim de demonstrar a 

exequibilidade da proposta supracitada, destacou-se que a MARTINEZ & 

MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME firmou Contrato de Prestação de 

Serviços com a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMNETO – COMPESA, que 

tem por objeto a contratação de sociedade de advogados para prestação 

de serviços técnicos, como se pode observar do trecho a seguir 

destacado: 



 

 

 

Para o patrocínio de demandas judiciais sob competência da 

Justiça do Trabalho, referente ao Contrato de Prestação de Serviços 

firmado com a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMNETO – COMPESA, o valor 

total pactuado foi de R$ 641.842,18 (seiscentos e quarenta e um mil, 

oitocentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos), vejamos: 

 

 

Nesse diapasão, como bem pontuado pelo Professor Jorge 

Ulisses Jacoby Fernandes, o valor orçado pela Administração Pública 

tem caráter apenas referencial, sendo, portanto, perfeitamente 

possível que empresas com larga experiência no mercado ofertem 

propostas com valores abaixo do estimado. 



 

Sendo assim, conforme se depreende do Contrato celebrado entre 

essa licitante e a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMNETO – COMPESA, a 

proposta comercial ofertada pela MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS 

ASSOCIADOS – ME à COSANPA, no valor de R$ 663.497.00 (seiscentos e 

sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais), é exequível 

e compatível com os valores de mercado, considerando os termos da Lei 

n° 8.666/93. 

Desse modo, restou demonstrado que a proposta comercial 

ofertada pela MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME é 

perfeitamente exequível e compatível com os valores habitualmente 

praticados no mercado, causando estranheza a sua desclassificação. 

Ainda sobre o tema em discussão, mister se faz destacar 

que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 

que a interpretação do dispositivo não seja rígida, literal e 

absoluta, o que significa que a presunção de inexequibilidade, também 

para a Jurisprudência, deve ser relativa, oportunizando à licitante 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

Corroborando com a tese da ora Recorrente, destacam-se as 

decisões adiante: 

 

  



 

 
 

 

No mesmo sentido vem a pacificada posição do Tribunal de 

Contas da União, como se verifica, por exemplo: 

 

 

 

 



 

Desse modo, tem-se que a presunção de inexequibilidade 

oriunda do cálculo previsto no § 1º, do artigo 48, da Lei n° 8.666/93. 

é relativa. Por conta disso, independentemente da adoção desse 

critério como mais um elemento para subsidiar a atuação da comissão 

de licitação no julgamento das ofertas, faz-se necessário oportunizar 

à licitante demonstrar o contrário. Essa conclusão encontra respaldo 

na Súmula nº 262 do Tribunal de Contas da União, a qual estabelece: 

 

“O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, 

alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, 

devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta. (Grifamos.) 

 

Trata-se, ainda, de assegurar o cumprimento do interesse 

público com economia de recursos, inclusive, porque o equívoco pode 

não ser na proposta baixa da licitante, mas, sim, na estimativa 

elaborada pela Administração Pública. 

 

Sabe-se que a desclassificação de uma proposta diante da 

constatação de inexequibilidade do preço ofertado, fundamenta-se 

basicamente na preservação da Administração Pública contra possíveis 

prejuízos, na defesa da lisura do certame e no fiel cumprimento do 

contrato. 

 

Contudo, há de se ter em mente que a decretação da 

inexequibilidade de uma proposta no processo licitatório, pode, 

igualmente, trazer prejuízos significativos aos cofres públicos, 

pois, sendo o Estado mero detentor do interesse público, devendo atuar 

na defesa dos interesses de terceiros, considera-se ilegal e 



 

inconstitucional a desclassificação de proposta que se mostre 

economicamente mais vantajosa no cumprimento do interesse público, 

principalmente quando passível prova da sua exequibilidade, como no 

caso em apreço. 

 

De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da 

União, a desclassificação do certame de proposta passível de 

demonstração de exequibilidade constitui falta grave, uma vez que os 

fatores externos que oneram a produção incidem de modo diferente sob 

cada empresa, a depender da situação empresarial, facilidades ou 

dificuldades que permeiam as negociações, por exemplo. Vejamos: 

 

 

 

 

É possível perceber que tanto o legislador quanto o 

Tribunal de Contas da União, sabiamente, manifestaram-se no sentido 

de evitar a desclassificação sumária das propostas sem a oportunidade 



 

de comprovação de exequibilidade do valor ofertado, como 

anteriormente delineado. 

 

Pois, como também pontuado, a Administração não dispõe de 

condições precisas e exatas sobre os custos do particular ou sobre 

suas possibilidades de executar o contrato, pois, no tocante aos 

custos com insumos ou estrutura operacional, por exemplo, uma proposta 

pode ser perfeitamente exequível para uma empresa e não ser para 

outra. 

 

Portanto, a análise da inexequibilidade das propostas 

financeiras com base somente nos percentuais expressos em Lei se 

mostra totalmente insuficiente, tendo em vista a relatividade já 

explanada. 

 

Além da Jurisprudência, a doutrina aponta inúmeros 

argumentos que se mostram contrários à desclassificação de propostas 

no certame licitatório com base na constatação equivocada da 

inexequibilidade do preço. 

 

O primeiro deles reside na declaração de 

inconstitucionalidade, visto que à Constituição Federal não pode 

vedar a benemerência em favor do Estado, pois se um particular tiver 

a intenção de auxiliar à Administração na persecução do interesse 

público, cobrando para tanto um valor irrisório ou zero pelos seus 

serviços o dever de negar à proposta é inconstitucional (JUSTEN FILHO, 

2010, p. 654-655). 

 

Outro ponto que merece destaque, é a responsabilidade da 

licitante pela oferta que propor ao poder público, pois, se envolver 

riscos econômicos e, ainda assim, o proponente optar por prosseguir 

no certame, o risco não será transferido ao Poder Público, que poderá 



 

tão somente executar a garantia, rescindir o contrato e aplicar as 

penalidades cabíveis. 

 

No intuito de compensar prejuízos porventura suportados com 

a inadimplência do contratado, o Estado deverá executar a garantia 

adicional, prevista no § 2°, do artigo 48, da Lei n° 8.666/93. 

 

E, finalmente, a violação da liberdade concorrencial, sob a 

máxima de que não cabe à Administração a fiscalização do lucro do 

empresário, mas, apenas, a exigência de comprovação da capacidade de 

execução do contrato. 

 

Diante do explanado, conclui-se que se considera ilegal e 

inconstitucional a desclassificação de proposta que se mostre 

economicamente mais vantajosa no cumprimento do interesse público, 

sobretudo quando demonstrada a sua exequibilidade, como ocorreu nos 

caso dos autos. 

 

 

IV – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

De acordo com a Comissão Permanente de Licitação da 

COSANPA, o patamar de inexequibilidade é de R$ 669.293,00 (seiscentos 

e sessenta e nove mil, duzentos e noventa e três reais), como se 

infere da tabela abaixo: 

 



 

 

 

 

Por sua vez, no tocante às propostas comerciais ofertadas 

pelas licitantes, impende registrar que, de acordo com a CPL da 

COSANPA, apenas a licitante NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

apresentou proposta exequível, cujo valor global é de R$ 815.775,00 

(oitocentos e quinze mil, setecentos e setenta e cinco reais), 

decidindo pela desclassificação de todas as demais licitantes, sob a 

justificativa de que não apresentaram propostas exequíveis, a seguir: 

 

 

 

 



 

No que se refere, em específico, à MARTINEZ & MARTINEZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, convém ressaltar que essa licitante 

apresentou proposta com o preço global de R$ 663.497.00 (seiscentos 

e sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais) e, mesmo 

assim, fora desclassificada, sob a fundamentação de que a sua proposta 

não está acima do patamar de exequibilidade determinado pela CPL, 

que, como registrado, é de R$ 669.293,00 (seiscentos e sessenta e 

nove mil, duzentos e noventa e três reais). 

 

Todavia, ínclita Comissão, se subtrairmos a proposta 

ofertada pela MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME, que, 

repita-se, foi de R$ 663.497.00 (seiscentos e sessenta e três mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais), do patamar de inexequibilidade 

fixado pela CPL, chegamos à quantia de R$ 5.796,00 (cinco mil, 

setecentos e noventa e seis reais). 

 

Assim sendo, não é razoável considerar a proposta ofertada 

pela MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME inexequível em 

razão de uma diferença ínfima de apenas R$ 5.796,00 (cinco mil, 

setecentos e noventa e seis reais). 

 

Como exaustivamente exposto, deve-se ter em mente que o 

risco de prejuízo sempre irá existir, destarte, a Administração deve 

agir com cautela a fim de evitá-lo, no entanto, isso não significa 

que o cuidado justifique a perda de uma boa contratação, uma vez que, 

na prevenção, deve estar aliada a satisfação do interesse público, 

que, no processo licitatório, reside na contratação da proposta menos 

onerosa. 

 

Portanto, não é plausível que a licitante NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, cuja proposta foi de R$ 815.775,00 (oitocentos 

e quinze mil, setecentos e setenta e cinco reais), seja sagrada 



 

vencedora do presente certame, tendo em vista que a MARTINEZ & 

MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – ME ofertou proposta 

significativamente menos dispendiosa, perfazendo uma diferença de R$ 

152.278,00 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e oito 

reais), ou seja, a contratação da MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS 

ASSOCIADOS – ME resultará numa economia de R$ 152.278,00 (cento e 

cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e oito reais) para a 

Administração Pública. 

 

Ademais, como explanado no tópico anterior, o 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 

que a presunção de inexequibilidade deve ser relativa, oportunizando 

à licitante demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

Por sua vez, ao confrontar o tema em sede de Representação 

relativa a pregão eletrônico para a contratação de serviços contínuos 

de limpeza, o Plenário da Corte de Contas concluiu que a proposta de 

licitante com margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não 

conduz, necessariamente, à inexequibilidade, reforçando a tese da ora 

Recorrente. 

Deste modo, evidenciada a exequibilidade da proposta 

comercial ofertada pela MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS – 

ME, a anulação do ato impugnado é medida que se impõe, sob pena de 

anulação do certame. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, a MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS 

ASSOCIADOS – ME requer: 

 



 

Seja suspensa a contratação advinda da Concorrência 

Pública n° 013/2017 da licitante NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

para que, em ato contínuo, seja considerada vencedora do presente 

certame a Sociedade de Advogados MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS 

ASSOCIADOS – ME, por oferecer a proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, assim como, por atender os critérios 

estabelecidos no Edital de Concorrência Pública n° 013/2017, 

evitando-se que seja perpetuado ato administrativo, data vênia, 

viciado, o que ocasionaria prejuízos significativos ao erário 

público, além de macular os princípios básicos que regem o processo 

licitatório. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 25 de setembro de 2018. 

 

 

 


